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COMUNICADO 04 

 

Ref.: Alteração dos termos do Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n.º 053/2019- 

Feaes, cujo objeto é “Seleção de propostas para aquisição, através do sistema de registro 

de preços, dietas enterais, módulos e fórmulas, para suprir as necessidades da Feaes pelo 

período de 12 (doze) meses”. 

 

 

Prezados, 

 

Tendo em vista os Pedido de Impugnação apresentado aos termos 

do Edital de Embasamento do Processo Licitatório n.º 065/2019- Feaes, bem como as 

alterações realizadas no instrumento convocatório, passo a expor as alterações realizadas 

neste, que também estarão apresentadas no arquivo “Retificação de Edital de 

Embasamento”: 

 

1. Quanto ao objeto da impugnação 

 

O descritivo técnico do Item 07, sofre alterações e passa a viger com as seguintes 

exigências: 

 

Item 07: 211568/ Dieta Enteral Polimérica para Úlcera por 

Pressão ou outras Feridas, Normocalórica, Em Sistema 

Fechado De 1.000 Ml: Dieta enteral polimérica líquida, 

nutricionalmente completa, especializada para pacientes com 

úlceras por pressão ou outras feridas, normocalórica (com 

densidade calórica de 1,0 a 1,2 kcal/ml), normoproteica (com 

proteína de origem animal e/ou vegetal, com 54 a 65 gramas 

de proteína por litro, sendo a relação caloria não proteica: gN 

de 80:1 a 100:1), suplementada com arginina (sendo no 

mínimo 8,5 gramas por litro), normolipídica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten. Pode conter fibras. Sabor isento, natural, 

baunilha ou outros. Para nutrição enteral, indicada para 

pessoas maiores de 18 anos. Em sistema fechado de 1.000 ml. 

A viscosidade da dieta deverá ser adequada para 
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administração através de sonda de fino calibre e em bomba de 

infusão. Cada 1.000 ml de dieta deverão vir acompanhados de 

um equipo ou adaptador para administração em sistema 

fechado. 

 

2. Novas datas do Certame 

 

I. Data/horário da reabertura para envio das propostas: A partir do dia 02 de julho de 

2019 das 10h até o dia 15 de julho de 2019, às 09h29, horário de Brasília/ DF. 

II. Abertura das propostas: Às 09h30 do dia 15 de julho de 2019. 

III. Data/horário envio de lances: Dia 15 de julho de 2019, a partir das 10h, horário de 

Brasília/DF. 

IV. Data para entrega da documentação referente à habilitação e classificação das 

propostas: até às 17h do dia 17/07/2019. 

] 

 

Curitiba, 27 de junho de 2019. 

 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Pregoeira 


